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ESTADODA BAHIA 
Câmara Municipal de Presidente Tancredo  Neves
CNPJ.: 13.071.261/0001-44                         

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2025 
 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi devidamente 
justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui 
habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico do Agente de Contratação que prevê que a Inexigibilidade de Licitação está em 
conformidade ao disposto no Art. 72 c/c Art. 74, III, “c” da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 
contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021 
AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2025, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria técnica na 
implantação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Presidente Tancredo Neves. 

CONTRATADO: PINHO MARTINEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 49.828.747/0001-
21, com endereço na Rua Sete de Setembro, nº 1345, Centro, CEP: 85.950-000, Palotina, Paraná- PR. 

VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2025 à 31 de dezembro de 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 01.01. – Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2.002 – Desenvolvimento das Atividades Legislativas 
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, III, “c” da Lei Federal 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único, 
da Lei Federal 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 

Almir Rodrigues dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADODA BAHIA 
Câmara Municipal de Presidente Tancredo  Neves
CNPJ.: 13.071.261/0001-44                         

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 006/2024 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES (CNPJ N. 02.795.189/0001-81). 

CONTRATADA: PINHO MARTINEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ nº. 49.828.747/0001-21) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria técnica 
na implantação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Presidente Tancredo Neves. 

VALOR: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2025 à 31 de dezembro de 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade: 01.01. – Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2.002 – Desenvolvimento das Atividades Legislativas 
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III, “c” da Lei Federal 14.133/2021. 

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo n. 010/2025, Inexigibilidade de Licitação n. 006/2025. 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 

Almir Rodrigues dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADODA BAHIA 
Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CNPJ.: 13.071.261/0001-44           

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2025 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 
72 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico do Agente de Contratação que prevê que a Inexigibilidade de Licitação 
está em conformidade ao disposto no Art. 72 c/c Art. 74, V, da Lei Federal 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021 AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2025, nos termos descritos abaixo: 
 
OBJETO: Contratação para locação do imóvel destinado a sede da Câmara Municipal de Presidente Tancredo 
Neves. 
 
CONTRATADO: FÁBIO DOS SANTOS ALMEIDA, brasileiro, portador do CPF de nº. 024.***.***-29, com 
endereço na Avenida Adolfo Araújo Borges, nº 252, Bairro Japão, Presidente Tancredo Neves-BA.  
 
VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 02.01.000– Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de despesa: 3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Física. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, V, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único, da Lei Federal 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 
Presidente Tancredo Neves-Bahia, 04 de fevereiro de 2025. 

 
ALMIR RODRIGUES SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADODA BAHIA 
Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CNPJ.: 13.071.261/0001-44           

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 005/2025 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BAHIA (CNPJ N. 13.071.261/0001-
44). 
 
CONTRATADA: FÁBIO DOS SANTOS ALMEIDA (CPF N. 024.***.***-29). 
 
OBJETO: Contratação para locação do imóvel destinado a sede da Câmara Municipal de Presidente Tancredo 
Neves. 
 
VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade: 02.01.000– Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de despesa: 3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Física. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, V, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo n. 007/2025, Inexigibilidade de Licitação n. 005/2025. 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
ALMIR RODRIGUES SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
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